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%(72�0$1685, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 20 de dezembro de 2002 e eu sanciono e 
promulgo a seguinte: 
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$UW����� A ementa da Lei n.º 1.494, de 28 de maio de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

³$8725,=$� 2� 32'(5� (;(&87,92� $�
&(/(%5$5� &219Ç1,2� &20� 2� (67$'2� '(�
62� 3$8/2�� $75$9e6� '$� 6(&5(7$5,$� '(�
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$UW����� O artigo 1.º da Lei n.º 1.494, de 28 de maio de 

1996, alterado pela Lei n.º 1.505, de 25 de junho de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

³$UW������)LFD�R�3RGHU�([HFXWLYR�DXWRUL]DGR�D�FHOHEUDU�
FRQYrQLR� FRP� R� (VWDGR� GH� 6mR� 3DXOR�� DWUDYpV� GD� 6HFUHWDULD� GH� &LrQFLD��
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YLVDQGR�SURMHWRV��REUDV�H�HYHQWRV�GH�LQWHUHVVH�WXUtVWLFR�´��15� 

 
$UW����� Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em              de dezembro de 2002. 
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Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em              de dezembro de 2002. 
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